Estado De Goiás

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS

Trabalho E Solidariedade

ADM: 2001/2004

Lei nº 831/2003

De 19 de março De 2003”.
 “Introduz modificação na lei n°437/90, de 05 de dezembro de 1990, e dá outras providencias  ”
.

                            Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos Goiás, aprovou e o Sr. Prefeito Municipal sancionará a seguinte Lei:

Art. 1º. O art. 109, da Lei n° 437/90, de  05 de dezembro de 1990, passa a viger com a seguinte redação;
“Art.109- Perderá o direito a férias, o funcionário que, no período aquisitivo, houver gozado das licenças a que se referem os incisos: VII e VIII do art.82.”
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.           

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS, ESTADO DE GOIÁS, aos 19 do mês de março de 2003. 

Eng. Aurolino José dos Santos Ninha

Prefeito Municipal

